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Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se este 

Legislativo na Sala de Sessões da Câmara Municipal, às dezoito horas para a realização 

da Primeira Reunião Ordinária do oitavo Período da quarta Sessão Legislativa, sob a 

presidência em substituição ao Vereador Antônio Alves de Paula que se ausentou por 

motivos de doença, do Vereador João Batista de Moura Júnior, que com as palavras de 

praxe, percebendo haver número regimental, declarou abertos os trabalhos. O Presidente 

determinou que se fizesse a chamada observando a ausência do Vereador Antônio Alves 

de Paula. Em seguida foi colocada em discusão e votação a ata da Reunião Ordinária do 

dia 04 de junho de 2016, sendo a mesma aprovada e assinada pelos edis presente. 

Iniciando o Pequeno Expediente foi feita leitura de expedientes recebidos da Prefeitura 

Municipal: Oficio n° 22/2016 encaminhando resposta a Indicação nº 54/2016 de autoria 

do Vereador João Batista de Moura Júnior. O Vereador Davi Pimenta Delgado sugeriu 

que sempre que for lido documento em resposta a indicação, que copia da mesma seja 

anexada para facilitar o entendimento. Seguindo foi feita leitura de oficio nº101/2016 a 

ser assinado por todos os Vereadores que de acordo e encaminhado ao Governador do 

Estado de Minas Gerais, que se trata de solicitação da manutenção da Cadeia Pública do 

Município de Lima Duarte. Dando continuidade foi feita leitura de diversos: Oficio 

encaminhando a prestação de contas da associação de produtores rurais do Vale Ponte 

Nova e Caeté. Posteriormente o Secretario Tadeu Tavares de Matos realizou leitura do 

Veto Parcial por inconstitucionalidade ao Projeto de lei n° 07/2016, que “dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de 2017, na forma que 

menciona”. Dando continuidade o Presidente deixou a palavra livre. O Vereador Davi 

Pimenta Delgado comentou estar sendo abordado com frequência por munícipes, 

solicitando providências relativas à utilização de skates nas calçadas e sugeriu que seja 

discutida a possibilidade de criação de emenda à lei que proíbe trânsito de bicicletas em 

calçadas restringindo também o uso de skates, que vem causando vários transtornos, 

como risco de acidentes. Finalizando propôs realização de audiência pública para tratar 

do Plano Diretor, destacando que Dr. Liverson advogado que atua no Município de 

Lima Duarte tem observações e sugestões que podem acrescentar muito ao projeto, 

lembrando que para analisar o mesmo é necessária ajuda de pessoas que tenham 

conhecimento, afirmou entender o pedido de urgência na aprovação feito pelo Poder 

Executivo Municipal. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se reunião, lavrou-se esta 

ata que, se conforme, assinada pelos edis presentes. Lima Duarte, 01 de agosto de 2016. 

 


